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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO XIX 
DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação, para dirigir veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos.  
§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a entregar à 

autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.  
§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito de condenação penal, 
estiver recolhido a estabelecimento prisional.  

 
Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo necessidade para a 

garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do 
Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade policial, decretar, em decisão 
motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição 
de sua obtenção.  

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, ou da que 
indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido estrito, sem efeito 
suspensivo.  
................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

 
Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  
Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão 

ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  
Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena 

é aumentada de um terço à metade, se o agente:  
I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  
II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  
III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do 

acidente;  
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IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte 

de passageiros.  
V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 
 
Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  
Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 


